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TERMO DE REFERENCIA


OBJETO
Aquisição de serviços de MANUTENÇÃO de 01 cadeira tipo presidente e 05 cadeiras longarinas, incluindo fornecimento de materiais.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

	01
	Troca da estrela da cadeira presidente com 05 rodízios em nylon
	01 unidades

	02
	Troca de 10 pares de sapata plástica na cor preta medindo 50x30
	10 pares


A troca será realizada ano endereço da Câmara.
DA JUSTIFICATIVA
A presente contratação justifica-se pela necessidade de manutenção do mobiliário utilizado nas dependências da Câmara Municipal de Charqueada/SP, visando garantir condições adequadas de uso, segurança, ergonomia e conforto aos servidores e usuários.
A cadeira tipo presidente apresenta desgaste na estrutura de sustentação inferior, necessitando da substituição da estrela e dos rodízios para restabelecimento de suas condições normais de utilização.
As cadeiras longarinas apresentam desgaste das sapatas plásticas de apoio, sendo necessária sua substituição para evitar danos ao piso, garantir estabilidade e prolongar a vida útil do mobiliário.
A manutenção pretendida mostra-se mais econômica e vantajosa para a Administração do que a aquisição de novos equipamentos, observando os princípios da economicidade e eficiência.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Os serviços deverão observar, no mínimo, as seguintes características:
Item 01 – Cadeira Presidente
· Substituição completa da estrela da cadeira; 
· Estrela compatível com cadeira tipo presidente; 
· Material resistente de alta durabilidade; 
· Fornecimento e instalação de 05 (cinco) rodízios em nylon; 
· Rodízios com giro livre e adequado ao uso em ambiente administrativo; 
· Todos os materiais deverão ser novos. 
Item 02 – Longarinas
· Fornecimento de 10 (dez) pares de sapatas plásticas; 
· Cor preta; 
· Medidas aproximadas de 50 mm x 30 mm; 
· Compatíveis com a estrutura metálica das longarinas existentes; 
· Instalação inclusa; 
· Materiais novos e sem uso. 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
· A contratada deverá fornecer todos os materiais necessários à execução dos serviços; 
· Os serviços deverão ser executados nas dependências da Câmara Municipal de Charqueada/SP; 
· A instalação deverá ocorrer sem causar danos ao mobiliário existente; 
· Todo material substituído deverá ser removido pela contratada.

PRAZO DE ENTREGA
O prazo máximo para conclusão dos serviços será de até 15 (quinze) dias úteis após a entrega dos documentos pela Câmara Municipal.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência; 
· Fornecer materiais novos e de primeira qualidade; 
· Responsabilizar-se pela instalação adequada dos componentes; 
· Corrigir eventuais defeitos identificados após a execução; 
· Responsabilizar-se pelos danos causados durante a execução dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 Disponibilizar acesso ao mobiliário; 
 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas.

DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será exercida por servidor designado pela Presidência da Câmara Municipal.

DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos serviços e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal da contratação.

DAS PENALIDADES
Poderá ocorrer o cancelamento da contratação ou aplicação das penalidades cabíveis nos casos de:
· Não execução do objeto; 
· Execução em desacordo com as especificações; 
· Danificação dos documentos fornecidos pela Câmara. 

DISPOSIÇÕES FINAIS
A contratada deverá considerar em sua proposta todos os custos necessários à execução dos serviços, incluindo materiais, mão de obra, transporte, gravações, acabamento e demais despesas incidentes.
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